PORTARIA MUNICIPAL Nº 7.613/2025
de 28 de maio de 2025.
DETERMINAR NOVA COMPOSIÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
MARCOS LUIS PETRI, Prefeito Municipal de Quinze de Novembro, RS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os pressupostos contidos na Lei Municipal nº 2.214/2017, de 24 de abril de 2017 e alterações posteriores,
CONSIDERANDO os pressupostos contidos na Resolução nº 01/2025 do Conselho Municipal de Saúde, datado de 27 de maio de 2025. 

RESOLVE

Art. 1º - Determinar nova composição ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a ficar assim constituído:

I – 50% (cinquenta por cento) representantes de entidades e movimentos organizados de usuários dos serviços de saúde, sendo:

a) 01 (um) indicado pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais:

Titular: Eduarda Luise Annastacio Klein

Suplente: Ilse Weimer Becker

b) 01 (um) indicado pela Associação dos Grupos de Idosos:

Titular: Olavio Elario Garmatz

Suplente: Hugo Emilio Artmann

c) 01 (um) indicado pela Associação de Bairros:

Titular: Enio Sadi Ruckert

Suplente: Junior Christ da Silva

d) 01 (um) indicado pela Liga Feminina de Combate ao Câncer:

Titular: Marledi Roseli Diemer Dittberner

Suplente: Sirlei Sornberger

e) 01 (um) indicado pelo Conselho Distrital de Sede Aurora:

Titular: Elaine Elvedi Scheffer Gonçalves

Suplente: Adriana Aparecida Christ

f) 01 (um) indicado pelo Conselho Distrital de Santa Clara:

Titular: Glaucia Brandemburg Garmatz

Suplente: Bianca Carine Prass Peuckert

g) 01 (um) indicado pela Associação Comercial e Industrial (ACIQ):

Titular: Laudeno Lotario Eichstaedt

Suplente: Jonas Bublitz

h) 01 (um) indicado pela Cooperativa Habitacional (CHQUIN):

Titular: Janice de Oliveira Pereira

Suplente: Magali Prediger

i) 01 (um) indicado pelo Círculo de Pais e Mestres (CPM) das escolas do município:

Titular: Chaiane Beatriz Dittberner Ruppenthal

Suplente: Sabrina Denise Prediger Baumgratz

j) 01 (um) indicado pela ASCAR (Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural):

Titular: Mara Cristina Ludwig

Suplente: Aline Franken Deutsch

II – 25% (vinte e cinco) representantes de entidades e movimentos organizados de trabalhadores da área da saúde, sendo:

a) 01 (um) indicado de profissional Enfermeiro e/ou Técnico de Enfermagem:

Titular: Clediane Cristina Kunz Merg

Suplente: Lediane de Oliveira

b) 01(um) indicado de profissional Assistente Social e/ou Agente Comunitário de Saúde (ACS):

Titular: Angélica Horst

Suplente: Anita Scharb de Siqueira

c) 01 (um) indicado de profissional Nutricionista e/ou Psicólogo:

Titular: Rosa Adelaide Dahmer

Suplente: Patricia Fengler

d) 01 (um) indicado de profissional Odontólogo e/ou Auxiliar de Saúde Bucal:
Titular: Daniele de Oliveira Goelzer

Suplente: Ângela Suelen Eggers Rannow

e) 01 (um) indicado de profissional Fisioterapeuta e/ou Farmacêutico:

Titular: Marcelo Aloysio Baumgratz Mendes

Suplente: Natalia Guntzel Diettrich

III - 25% (vinte e cinco) representantes do município e de prestadores privados de serviços de saúde, sem fins lucrativos ou conveniados com o SUS, sendo:

a) 01 (um) indicado pelo Departamento Municipal de Saúde:

Titular: Anita Schafer

Suplente: Franciele Klein Solf Trombetta

b) 01 (um) indicado pelo Departamento Municipal de Educação:

Titular: Maidi Schneider

Suplente: João Vilmar de Souza Mendes

c) 01 (um) indicado pela Associação Hospitalar Quinze de Novembro:

Titular: Sabrina Leticia Koper

Suplente: Luciana Andreia Binsfeld

d) 01 (um) indicado pela Vigilância Sanitária e Meio Ambiente:

Titular: Josemari Gomez de Araujo

Suplente: Dainara Regina Roesler

e) 01 (um) indicado pelo Gabinete do Prefeito:

Titular:  Alexandra Peuckert

Suplente: Graciela Moelhecke

§ ÚNICO – Conforme § 1º do art. 4º do Anexo I do Decreto Municipal nº 2.554/2017, o Coordenador Municipal de Saúde é Membro Nato do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 2.º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

Art. 3º - A função dos membros do Conselho Municipal de Saúde (CMS) é considerada serviço público relevante e não será remunerada.
Art. 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Quinze de Novembro, RS, 28 de maio de 2025.

MARCOSLUIS PETRI
Prefeito Municipal 
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Assessor Jurídico OAB/RS 60.020

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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